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PORTARIA Nº 128/22                       Cajati, 28 de janeiro de 2022. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESIGNAR o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão Eletrônico nº 
010/2022, sob o Processo nº 71034/2022 em conformidade com o Decreto nº 644/06 de 
05.06.2006, que trata de Contratação de 05 vagas em regime de internação, de caráter 
voluntário, involuntário ou compulsório, em clínica centro ou hospital especializado no 
tratamento de pessoas portadoras de distúrbios mentais e/ou outras drogas, para maiores 
de 12 anos de idade e adultos de ambos os sexos, para usuários em acompanhamento no 
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) I Dom Quixote e mediante avaliação da equipe 
técnica desse serviço, sendo: 
 
Pregoeira: Bruna Morelli Rodrigues Koch 
 
Equipe de Apoio: 
- Jailton Pereira dos Santos 
- Marly Ryoko Amaya 
- Francielli Ribeiro Miguel 
- Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 28 de janeiro de 2022. 

 
 
 
MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 


